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Universidade Federal de Ouro Preto 

Resol uçüo CEPE 	N.° .742 J 

Resolve sobre recurso de discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni 

versidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições le-

gais, 

Considerando a possibilidade de o aluno Jaime Al 

berto Sanchez Câceres concluir o seu Curso de Engenharia Meta-

lúrgica no atual semestre letivo, 

RESOLVE: 

Dar provimento ao recurso interposto pelo mencio 

nado aluno, atravs do requerimento n 2  0977/95, contra decisão 

do Colegiado do Curso de Engenharia Metalúrgica, que indeferiu 

o seu pedido de quebra do pr-requisito "Tratamento Trmico dos 

Metais" (MET 223) para cursar as disciplinas "Controle de Quali 

dade e Seleção de Materiais" (MET 224) e "Iniciação à Pesquisa 

Metalúrgica" (MET 262). 

Ouro Preto, em 13 de março de 1995. 

Prof. Dirceu do Nascimento 

Presidente em exerc{cio 
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